
 

COMISSÃO DE TURISMO 
 
 

SOBRE: O Projeto de Lei Ordinária nº 674/2025 
 

O Projeto de Lei nº 674/2025 dispõe sobre a criação do Programa 
Municipal de Pontos Turísticos Interativos em Sorocaba, em parceria com a iniciativa privada, 
com o objetivo de valorizar a identidade cultural, promover o turismo local e estimular o 
desenvolvimento econômico e social do município. 

 
A proposta define que os pontos turísticos interativos consistem em 

estruturas artísticas, murais, esculturas ou instalações cenográficas criadas para incentivar a 
interação de moradores e visitantes, principalmente por meio de registros fotográficos e 
compartilhamento em redes sociais. Essa abordagem, já aplicada com sucesso em diversas 
cidades brasileiras e internacionais, tem se mostrado eficaz na divulgação espontânea de 
destinos turísticos e na atração de novos visitantes, impulsionando a economia criativa e o 
comércio local. 

 
O texto do projeto deixa claro que a implantação e manutenção dos 

pontos interativos ocorrerão exclusivamente por meio de parcerias com a iniciativa privada, 
associações, entidades ou artistas locais, não gerando custos diretos ao Poder Público. Tal 
característica garante a viabilidade financeira e administrativa da proposta, em consonância 
com os princípios de economicidade e eficiência previstos no art. 37 da Constituição Federal. 

 
Além disso, a matéria encontra respaldo nas diretrizes da Política 

Nacional de Turismo (Lei Federal nº 11.771/2008), que incentiva a criação de instrumentos de 
estímulo à visitação e à valorização do patrimônio local, e no Plano Diretor de Turismo de 
Sorocaba, que tem como meta fortalecer o turismo cultural, histórico e sustentável. 

 
A Secretaria de Turismo manifestou-se favoravelmente à iniciativa, 

reconhecendo seu potencial para fortalecer a imagem de Sorocaba como destino atrativo, 
moderno e integrado à cultura digital, ao mesmo tempo em que amplia a interação entre 
visitantes, moradores e o comércio local. 

 
A Emenda nº 01, apresentada pela Comissão de Justiça, suprime os 

artigos 5º e 6º do projeto, que estabeleciam prazos e obrigatoriedade de regulamentação, 
sanando vício de iniciativa e preservando a constitucionalidade da proposição, conforme o 
princípio da separação dos poderes (art. 2º da CF). 

 
No mérito, o Programa “Pontos Turísticos Interativos” representa uma 

medida inovadora, sustentável e de baixo custo, capaz de fortalecer o turismo urbano, 
estimular o orgulho local e aumentar a visibilidade da cidade no cenário regional e nacional. 
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Diante do exposto, esta Comissão de Turismo manifesta-se 
favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 674/2025 e de sua Emenda nº 01, por 
entender que a iniciativa contribui de forma efetiva para o fortalecimento do turismo 
sustentável, a valorização cultural de Sorocaba e a integração entre poder público, iniciativa 
privada e comunidade. 
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